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PL 5.203/2016 
 
Autor: Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de crimes cibernéticos e seus efeitos deletérios perante a 
economia e a sociedade neste país, tendo em vista (i) que a 
Polícia Federal realizou em 2014 a operação batizada de IB2K 
para desarticular uma quadrilha suspeita de desviar pela Internet 
mais de R$ 2 milhões de correntistas de vários bancos, 
quadrilha esta que usava parte do dinheiro desviado para 
comprar armas e drogas; (ii) o último relatório da Central 
Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos que aponta um 
crescimento, entre 2013 e 2014, de 192,93% nas denúncias 
envolvendo páginas na Internet suspeitas de tráfico de pessoas, 
e (iii) os gastos de US$ 15,3 bilhõe 

 

Data da 
Apresentação: 

06/05/2016 

 

Ementa: Altera o Marco Civil da Internet, Lei no 12.965, de 23 de abril de 
2014, determinando a indisponibilidade de cópia idêntica de 
conteúdo reconhecido como infringente, sem a necessidade de 
nova ordem judicial e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 7.513/2017, nos 
termos do art. 141 do RICD. Revejo o despacho inicial aposto ao 
Projeto de Lei n. 5.203/2016, para incluir o exame pela Comissão 
de Cultura. Esclareço que, para os fins do art. 191, III, do RICD, 
prevalecerá a ordem de distribuição prevista neste despacho. 
Publique-se. Oficie-se. 
   
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 5.203/2016: à CCULT, 
à CCTCI e à CCJC (mérito e art. 54, I, do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: ordinário.]
   
 
. 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 13/11/2017 
 

 


